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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 89/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: BURITI VIAGENS E CONSULTORIA EM TURISMO LTDA. 

OBJETO: Aquisição de passagens intermunicipais, por intermédio de agencia de viagens para atender a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para atendimento de benefício  eventual realizado pelo Centro de Referência de Assistência Social ( CRAS I E II) Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social ( CREAS). 

VALOR: R$ 12.840,00 (doze mil reais e oitocentos e quarenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.03 08.244.0218 08.244.0218 2.063 3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0081 (0081) 000003. 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados do dia 15/06/2022 até 14/12/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens de Jesus Arruda  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, BURITI VIAGENS E CONSULTORIA EM TURISMO LTDA , Marcos Ferreira Chaves , Rubens de 
Jesus Arruda, Maria de Lurdes do Santos Leite.  

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO Nº 25/2022. 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO o feriado de 16 de junho de 2022, que corresponde a Corpus Christi, 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica instituído como ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Aquidauana o dia 17 de junho de 2022. 

Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de 
costume. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 15 de junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
-  Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 
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